
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Diego Paixão, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
municipal que seja efetuado o estudo para a
implantação de um CAPS infantil (Centro de
Atenção Psicossocial Infantil) no bairro: Jardim
Santa Emília – Embu das artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
Considerando que de acordo com o artigo 196 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”.
 
 
 
Considerando que a Lei 10.216/2001 estabelece normas sobre os direitos das pessoas portadoras de
transtornos mentais e regula os tipos de internações psiquiátricas, sendo necessária à sua ampla oferta
aos munícipes. 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser enviado ao Poder Executivo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 26 de maio de 2026.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
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